
PROCESSO Nº : 265799/2015 (DIGITAL)

PRINCIPAL : CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA)

RESPONSÁVEL : JOSAFA MARTINS BARBOZA
LOURIVAL RODRIGUES COSTA

Informa-se primeiramente que, por meio do Julgamento Singular nº 

467/LCP/2016, publicado em 13/07/2016, foram aplicadas as MULTAS individuais 

de 12 UPFs/MT ao Sr. JOSAFA MARTINS BARBOZA e ao Sr. LOURIVAL RODRIGUES 

COSTA.  Ocorre  que,  foi  constatado  interposição  de  recurso  de  agravo  (nº 

153095/2016), o qual foi parcialmente provido por meio do Acórdão nº 108/2016-

PC,  publicado  em 16/12/2016,  reduzindo  03  UPFs/MT das  MULTAS inicialmente 

aplicadas  ao  Sr.  JOSAFA  MARTINS  BARBOSA e  Sr.  LOURIVAL  RODRIGUES 

COSTA, sendo que o nome correto seria JOSAFA MARTINS BARBOZA.

Ocorre que, pelo equívoco relatado acima, foi incluído no Sistema de 

Controle de Sanções a multa de 09 UPFs/MT no CPF nº 487.629.201-97 (Josafa 

Martins Barbosa),  sendo que a inclusão correta é no  CPF nº 567.281.661-49 

(Josafa  Martins  Barboza),  portanto,  faz-se  necessário  a  notificação  ao  Sr. 

JOSAFA MARTINS BARBOZA.

Diante do exposto e, de acordo com a Portaria nº 30/2014, publicada no Diário 

Oficial  de  Contas  do  dia  20/03/2014,  sugere-se  a  notificação  ao  Sr.  JOSAFA  MARTINS 

BARBOZA,  para o recolhimento da MULTA de 09 UPFs/MT  à conta FUNDECONTAS, 

constante do boleto disponibilizado no endereço eletrônico do Tribunal de Contas 

(www.tce.mt.gov.br), vencível em 14/10/2019, aplicando-se o redutor definido pela 

Resolução Normativa 07/2014, advertindo-o que se permanecer a inadimplência, o 

débito  será  executado  judicialmente,  nos  termos  dos  arts.  21,  XVI,  e  293,  da 

Resolução Normativa nº 14/2007 do TCE-MT.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HSMM6V.

http://www.tce.mt.gov.br/


Cuiabá-MT, 14 de Agosto de 2019.

(assinatura digital)
ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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